
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

RELATÓRIO 

Exma. Sr . 

CRISTINA VIEIRA DE SOUSA MIRANDA 
Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação. 

Nesta, 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, Estado 

do Maranhão, nomeada pela Portaria 008/2023, publicada em 20 de janeiro de 2023, em 

cumprimento aos dispositivos legais, vem apresentar a V. Ex . o relatório referente ao processo 

licitatório da Modalidade Tomada de Preços n2 004/2023, objetivando a contratação de 

empresa especializada, para serviços de construção de quadras de areia e campo de futebol 

com parquinho no município de Bom Lugar - MA, nos locais: Pov. São João (U.E. São João), Pov. 

C. dos Limas (U.E. Vagno Vieira), Pov. Matinha (U.E. Vanilda Loiola), Pov. Livramento (U.E. 21 de 

Abril) e Pov. Salgadinho (U.E. Maria Suares dos Santos), desta municipalidade. Conforme 

especificações contidas no processo Administrativo de n2 0307001/2023 da modalidade 

Tomada de Preço n2 004/2023, cujo critério de julgamento foi do tipo menor preço global. 

De acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislações 

pertinentes, o Edital de licitação Tomada de Preço n° 004/2023, foi publicado a chamamento de 
quaisquer interessados para execução dos serviços objeto da licitação. 

Considerando que o critério de julgamento das propostas determinado pela 

Tomada de Preço foi do tipo menor preço por empreitada global, consideramos assim o 

seguinte resultado: 

Empresa vencedora: 1.0.5 EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 19.541.608/0001-51, 
com sede na Rua 05, 12 — Conjunto Nacional I, Centro, Matões do Norte/MA — CEP 65.468-000. 
A proposta apresentada é no valor de: R$ 1.741.153,06 (um milhão e setecentos e quarenta e 
um mil e centos e cinquenta e três reais e seis centavos). 

Em atendimento ao artigo 43, inciso VI, da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, estamos encaminhando a V. Exa. para apreciação e consequentemente 
homologação. 

Face ao exposto, esta Comissão submete à apreciação de V. Exa. O presente 

relatório. 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bom Lugar/MA, em 

24 de outubro de 2023. 

LATARA HEVLYN MIRANDA CARVALHO DIAS 
Presidenta da CPL 
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Membro da CPL 


